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RELATÓRIO
Projeto de Lei nº 013/2025, do Executivo Municipal, e Emenda Aditiva nº 001/2025
Relatora do Projeto de Lei Executivo: Havana Helena Farias
Relatora Emenda ao Projeto de Lei Executivo: Havana Helena Farias

I. Introdução
Este relatório tem por objetivo analisar o Projeto de Lei nº 013/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, bem como a Emenda Aditiva nº 001/2025, apresentada por vereadores da Casa Legislativa. O projeto propõe a alteração do art. 1º da Lei nº 1.170, de 02 de abril de 2024, e a criação de cargos no âmbito do Núcleo de Assistência Jurídica – NAJ, visando à ampliação da assistência jurídica gratuita à população carente do Município de Trindade/PE.

II. Objeto do Projeto e da Emenda

Projeto de Lei nº 013/2025:
· Criação de Cargos:
· 04 (quatro) cargos em comissão de Advogado, com carga horária de 40 horas semanais e vencimentos de R$ 3.000,00.
· 01 (um) cargo em comissão de Coordenador do NAJ, também com carga horária de 40 horas semanais e vencimentos de R$ 3.900,00 (30% a mais que o cargo de Advogado).
· Requisitos:
· Ambos os cargos exigem inscrição regular na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Emenda Aditiva nº 001/2025:
· Criação de Cargos:
· 02 (dois) cargos em comissão de Assistente Jurídico.
· Requisitos:
· Bacharéis em Direito ou estudantes de Direito cursando os dois últimos períodos do curso.
· Remuneração:
· 85% do vencimento do cargo em comissão de Advogado do NAJ.

III. Fundamentação Legal
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso XXXV, assegura que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito", consagrando o princípio do acesso à justiça. A criação e estruturação do NAJ visam garantir assistência jurídica gratuita à população carente, em consonância com esse preceito constitucional.
A Lei Orgânica do Município de Trindade, em seu art. 70, II, confere à Prefeita a competência para propor projetos de lei que versem sobre a criação de cargos públicos.

IV. Análise Jurídica e Parecer do TCE-PE
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) tem orientado que a criação de cargos comissionados deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal.
Em recente decisão, o TCE-PE destacou que atividades de natureza permanente devem ser exercidas por servidores efetivos, admitidos mediante concurso público, e não por meio de cargos comissionados ou contratações temporárias. 
No caso em análise, os cargos propostos destinam-se à prestação de assistência jurídica gratuita, serviço de natureza permanente e essencial à população. Assim, recomenda-se que a criação desses cargos observe a necessidade de realização de concurso público, conforme entendimento do TCE-PE.

V. Conclusão
Diante do exposto, esta Comissão opina:
· Pela aprovação do Projeto de Lei nº 013/2025 e da Emenda Aditiva nº 001/2025, com a recomendação de que o Poder Executivo observe as orientações do TCE-PE quanto à necessidade de realização de concurso público para o provimento de cargos destinados a atividades permanentes, garantindo a legalidade e a eficiência na prestação dos serviços públicos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Trindade – PE, 22 de abril de 2025.
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